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Frente parlamentar contra áreas protegidas para quê?
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Por que os parlamentares criam uma frente parlamentar para atacar um assunto que está
nas mãos deles mesmos resolver? Acaso não foram eleitos para propor, estudar e aprovar
leis? Por que não votam leis que permitam financiar as desapropriações e atender com
justiça e humanidade os reassentamentos que a lei determina?

A criação formal, sustentada por 42% dos membros da Câmara dos Deputados do Congresso
Nacional do Brasil, de uma "Frente Parlamentar em Defesa das Populações Atingidas por Áreas
Protegidas" deixou a sociedade perplexa. O desconcerto cresce quando se lê a justificativa e os
objetivos da iniciativa que, dentre outras peculiaridades, demonstram que esses responsáveis pelo
futuro da nação na realidade estão simplesmente propondo usar as áreas protegidas e as terras
indígenas desenvolvendo nelas atividades econômicas ilegais e incompatíveis ou, melhor,
eliminando-as. A única virtude da iniciativa é a sua originalidade que faz dela um caso único na
história da humanidade. Com efeito, jamais se tinha visto que representantes eleitos de uma
nação decidam de forma tão massiva e óbvia dedicar seus esforços a prejudicar seu próprio
patrimônio natural.

A simples leitura do material preparado pelos promotores da Frente, especialmente para quem
não está a par da situação das terras indígenas e das áreas protegidas, não parece tão ruim
assim. A Frente declara se centrar na defesa dos direitos das supostas vítimas do estabelecimento
dessas áreas de uso restrito e propõe ações que a priori são lícitas. Mas, começando pelas
afirmações falsas e erros dos autores, a má fé da proposta resulta evidente. Afirma-se, por
exemplo, que "o Brasil é o país com maior número de áreas protegidas do mundo" ou que esse
"importante mecanismo de proteção foi transformado em meras efemeridades ambientais, foco de
conflitos sociais". Também se afirma que há "uso de violência e abuso de poder como
instrumentos de desocupação das áreas" e que a demora nos processos de indemnização
constitui "ato repugnante que deteriora todo o sistema democrático de direito" e que os atingidos
pelas áreas protegidas e terras indígenas são colocados "em situação de vulnerabilidade
econômica e social". Para resumir, as terras indígenas e quilombolas e as áreas protegidas seriam
a causa de uma gravíssima situação de injustiça, que coloca em perigo a paz social. E tudo isso
seria consequência de obedecer à legislação, a começar pela própria Constituição.
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